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EXPRESSÕES DA PRIVATIZAÇÕES DA GESTÃO NÃO CLÁSSICA: adesão e implementação da EBSERH no Hospital Universitário Júlio Bandeira (HUJB) de Cajazeiras/PB
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Resumo

Com este artigo, pretendemos lançar luz sobre o modelo de gestão difundido com as privatizações não clássicas, como parte das contrarreformas da política de saúde no Brasil. Por meio de uma análise bibliográfica e documental, com base nos pressupostos do Materialismo Histórico Dialético (MHD), buscaremos compreender as alterações ocorridas no Hospital Universitário Júlio Bandeira (HUJB) após a adesão, expansão e consolidação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH). 
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Abstract

With this article, we intend to shed light on the management model disseminated with the structuring of EBSERH, as part of the counter-reforms of health policy in Brazil. Through a bibliographic and documentary analysis, based on the assumptions of dialectical materialism, we will seek to understand the changes that occurred at the Júlio Bandeira University Hospital (HUJB) after the consolidation and expansion of the Brazilian Hospital Services Company (EBSERH), regarding the dimensioning of services that occurred during the last contracting.
Keywords: Health policy; counter-reform; EBSERH.
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1
INTRODUÇÃO

O Sistema Único de Saúde (SUS) é reflexo de uma das mais relevantes conquistas dos trabalhadores no âmbito da seguridade social, cujo antecedente legal vem a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 ao determinar, no Art. 196, que “a saúde é um direito de todos e dever do Estado”, referendando um modelo de saúde definido pelo movimento de Reforma Sanitária.

Apesar da magnitude e importância do movimento de Reforma Sanitária e da garantia de forma universal da saúde pela CF/1988, observa-se a prevalência de políticas macroeconômicas, com a privatização de empresas públicas, ajuste fiscal e redução do papel do Estado no que se refere a proteção social ao passo que se estimula sua atuação como agente econômico, visando substituir a natureza política do direito e referendando as capacidades empresariais.
Em meio a visível contrarreforma no âmbito da política de saúde, é criada a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), através da Lei 12.550, de 15 de dezembro de 2011, considerada “a raiz para solução dos problemas” que os Hospitais Universitários sofriam com o sucateamento e a precarização em face a falta de gestão e restrição orçamentária, bem como, para solucionar a necessidade de recomposição do quadro de profissionais, com o discurso de modernização da gestão dos hospitais federais.

Essa realidade se manifesta no contexto do município de Cajazeiras/PB, conhecida como a “cidade que ensinou a Paraíba a ler”, onde se localiza o Hospital Universitário Júlio Bandeira (HUJB), integrado a estrutura da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG) - campus que ofertado o curso de bacharelado em medicina – administrado pela EBSERH. 
Em vista disso, o fio norteador desse estudo é oferecer elementos que subsidiem o entendimento sobre o processo de adesão, expansão e consolidação da EBSERH no HUJB, a partir do arcabouço jurídico-administrativo e do dimensionamento - as reestruturações ocorridas no perfil do serviço de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico prestados gratuitamente a população – dos serviços.
Por meio de uma análise orientada pela crítica dialética, subsidiada por uma revisão documental e bibliográfica buscaremos, como ressalta Kosik (1976), romper com a aparência do fenômeno para penetrar-lhes o âmago e assim detectar não só as conexões com o todo, mas também compreender o significado das contradições que encerram (p. 41).

O interesse pela temática resulta da experiência profissional, assistente social há oito anos da EBSERH, lotada no Hospital Universitário Júlio Bandeira (HUJB) de Cajazeiras/PB, cujas inquietações objetivam compreender, para além das aparências imediatas os efeitos da criação da EBSERH e as implicações provocadas nos HUs e na Política de Saúde.
2
ASPECTOS DA POLÍTICA DE SAÚDE NO BRASIL: contrarreformas e privatizações não clássicas
A saúde, enquanto política pública, é um direito conquistado pela sociedade brasileira no período de democratização, com princípios e diretrizes definidos para sua aplicabilidade. Contudo, para consolidação como garantia constitucional, a saúde pública no Brasil enfrentou diversas transformações. 
É nesse emaranhado de contradições que se localizam as políticas sociais brasileiras, que ganharam um aparato legal tardio - através da Constituição Federal de 1988 – e não encontraram base no Estado para se desenvolver conforme a Carta Magna, seja pela ofensiva neoliberal alavancada pelas requisições do grande capital, seja pela própria debilidade da organização da classe trabalhadora. Apesar de tais desdobramentos, vale destacar, que as fragilidades frente a não universalidade de tal direito antecedem a CF/88, a partir da concepção de direito no tocante a política de saúde, associada a assistência amparada pelo benefício.
Em uma análise certeira, Brettas (2017) destaca que o texto constitucional apontava para uma reconfiguração das políticas sociais, expressando uma demanda da classe trabalhadora organizada e sua disposição para dar um salto em direção à ruptura com a cultura de tutela e de ajuda, entretanto:

[...] estas conquistas apenas sinalizam uma mudança de rota. Sua efetivação carrega inúmeros desafios dados tanto pela nossa condição de dependência quanto pelo movimento de luta de classe no período subsequente. O importante a ressaltar é que o texto constitucional por si só não é capaz de estruturar uma rede de proteção social. Se por um lado, muitos avanços ficaram à mercê da aprovação de legislações complementares, por outro, a sua implementação requeria condições históricas e materiais que não estavam devidamente consolidadas (p.59).

Na década de 1990, no governo Collor, os ajustes neoliberais fazem parte do plano de estabilização para combate à inflação do Fundo Monetário Internacional (FMI) e do Banco Mundial, impondo a desregulamentação da economia através da diminuição da intervenção do Estado na regulamentação dos preços e na relação capital/trabalho, retirando o Estado do setor produtivo (privatizações) e reduzindo o setor público

Nos governos que se seguem, a exemplo de Fernando Henrique Cardoso (1995-2002) o neoliberalismo se amplia e se aperfeiçoa, para tanto, o Estado precisava funcionar como suporte direto à reprodução do capital, “esse suporte se dá de diferentes maneiras e por mecanismos espoliadores, clássicos e contemporâneos” (Silva, 2023, p. 123).

No cenário brasileiro, o projeto neoliberal atraiu influência e consolidou o ciclo brasileiro de ajuste, de forma tardia, intenso e dependente (Silva, 2023), com arranjos jurídicos-institucionais para transferir ao “terceiro setor” a execução de serviços sociais, estabelecendo a chamada “parceria” entre Estado e Sociedade, com ataques ao Regime Jurídico Único (Behring; Cislaghi; Souza, 2020, p. 108). 
É nesse cenário de ajustes que se legitimam as contrarreformas, alavancadas pela dívida e transferências de valores para o grande capital imperialista, evidenciando-se ao longo dos anos de 1990 e 2000 um ambiente com bases estruturadas e propicias a criação de imensos impedimentos para a universalização das políticas sociais. 

Em 2017, a Emenda Constitucional (EC) 95, representa um grande salto qualitativo ao definir um teto para gastos primários por 20 anos, constitucionalizando o estrangulamento com os gastos sociais (Brettas, 2017); surgindo os novos modelos de gestão para as políticas públicas sociais, nos quais os serviços foram repassados para OSs, com a falácia de envolver a sociedade civil na condução de desenvolvimento destas.

O Estado dependente brasileiro, em sua fase neoliberal, acentua sua capacidade de tornar lucrativas as ações privativas na prestação de serviços públicos, evidenciando caminhos para enfrentar as crises de acumulação, com isso:
Apesar das tensões, trata-se da emergência de mecanismos cada vez mais sofisticados de expropriação dos meios de subsistência das classes trabalhadoras, os quais se combinam com a superexploração – alimentando a acumulação capitalista e a retirada de direitos. O neoliberalismo representa, como saldo final, uma vitória das classes dominantes e impõe inúmeras perdas para a classe trabalhadora (Brettas, 2017, p.62).

Para alguns autores, os governos do Partido dos Trabalhadores (PT) deram sequência à contrarreforma do Estado iniciada no governo FHC, persistindo o modelo de ajuste dominado pela lógica do capital financeiro. Ocasião na qual são aprovadas contrarreformas como a da previdência de 2023 e o incentivo as parcerias público-privadas, como a EBSERH, que fragilizam os serviços públicos e contratam trabalhadores através de vínculos não estáveis (Behring; Cislaghi; Souza, 2020), optando pela conjugação de medidas de integração, desregulamentação e flexibilização que compreendem a ofensiva do capital aos direitos adquiridos pela classe trabalhadora, tragados por uma onda de privatização e contrarreformas. Ao discutir sobre a crise econômica atual.
Essas “novas” formas de privatização, intituladas como não clássicas – ou seja, não implicam a venda e entrega direta do patrimônio das estatais, mas em transferências de recursos monetários - ocorrem no Brasil em diferentes governos, no campo desse debate, destacam-se as mais recentes, contra as quais estamos em luta no momento presente; são: as Fundações Estatais de Direito Privado (FEDP), as Organizações Sociais (OS), as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSEHR), a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal (FUNPRESP) (Grenemann, 2012). 
Em seu conjunto, com destaque para as que integram a política de saúde e estruturam a privatização dos serviços públicos de saúde, atribuindo-lhes funções administrativas, gerenciais e de gestão, elementos essenciais para cooptação do discurso justificador das parcerias público-privado.
A partir de tais vertentes, sob a apologia à crise dos HUs - que desde a década de 1990 as instituições sofriam com o sucateamento e a precarização em face da falta de gestão e restrições orçamentárias - surge a EBSERH, considerada “a raiz para a solução de tal problemática”. 
Assim, a EBSERH executora das ações de gestão que seria responsabilidade do Estado, penetra nos HUs orientada pela lógica do mercado, do trabalho associado a metas, produtividade e o aprofundamento da precarização do trabalho no setor público.

2.1
A EBSERH no Hospital Universitário Júlio Bandeira (HUJB)
Centrados especificamente nos aspectos já mencionados como “má gestão” dos HUs, associada a repercussão da Lei de Responsabilidade Fiscal (2000) e as fortes evidências de irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) frente ao suprimento de recursos humanos por meio de contratações atípicas - precárias, temporárias, por mecanismos vinculados às empresas, cooperativas e ONGs – para execução de atividades essenciais, as quais não podiam ser terceirizadas, desponta o discurso arquitetado pelos organismos internacionais como Banco Mundial (BM), Fundo Monetário Internacional (FMI) e Organização Mundial de Saúde (OMS) que referenda a necessidade de reestruturação dos HUs, apontado como caminho o ordenamento do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais – REHUF e posterior implantação da EBSERH (Cislaghi, 2011).

Instituída pela Lei nº 12.550/2011 por tempo indeterminado, a EBSERH conta com funções definidas (Art. 3), as quais envolvem “prestação de serviços gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade”, ou de apoio ao ensino, pesquisa e extensão, “inseridos integral e exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS “ (§ 1º, Art. 3), sob dispensa de licitação “pela administração pública para realizar atividades relacionadas ao seu objeto social” (Art. 5), cuja adesão é sujeita ao interesse manifesto por parte da Universidade Federal a qual o hospital é vinculado, através de celebração contratual.

Em 27 de julho de 2012, por meio da Resolução N°02/2012 do Colegiado Pleno da Universidade Federal de Campina Grande – UFCG foi criado oficialmente o Hospital Universitário Júlio Bandeira – HUJB, objeto e lócus das análises aqui propostas. 

Para tanto, vale destacar que a história da fundação do hospital dar-se em 12 de novembro de 1978, data da inauguração do Hospital Infantil de Cajazeiras (HIC), como era denominado. Vinculado à Associação de Proteção e Assistência a Maternidade e Infância de Cajazeiras (APAMIC) que, por um período de sua história, também funcionou como maternidade. 

Em outubro de 2001, após intervenção da Prefeitura Municipal de Cajazeiras HIC passou ser uma autarquia municipal e, posteriormente, denominado Instituto Materno Infantil Dr. Júlio Maria Bandeira de Mello (IJB), permanecendo até ser recebido pela Universidade Federal de Campina Grande (UFCG) em julho de 2012, através de ato formal de doado pela Prefeitura Municipal de Cajazeiras, através da Lei N°2.005/2011 à UFCG. 

Pela referida Lei, o então Instituto Materno Infantil Doutor Júlio Maria Bandeira de Melo – IJB após processo de transferência – e/ou entrega de imóvel, bens móveis, equipamentos, estrutura patrimonial e instalações (Art. 1) - passa a ser de responsabilidade da UFCG, ocasião na qual todos os cargos para preenchimento do quadro funcional do IJB seriam automaticamente extintos (Art. 3). Além disso, a partir de então é ratificado que:

A Instituição donatária terá o compromisso de transformar e credenciar o doravante IJB junto aos Ministérios da Educação e da Saúde e/ou outros órgãos competentes como Hospital Escola, possibilitando todos os recursos que uma Casa de Saúde desta natureza possui e pode pleitear, bem como garantir serviços de qualidade 100% (cem por cento) público (Sistema Único de Saúde – SUS), sob pena de revogação da doação objeto desta lei (CAJAZEIRAS, 2011, Art. 2º).

Em 2013 o hospital passa a ser reconhecido pelo Ministério da Educação como Hospital Universitário Federal, ocorrendo a assinatura do contrato da UFCG com a EBSERH em 2015, desde então, inicia-se a implementação do modelo de gestão adotado pela Rede. 

No decorrer dos primeiros anos de implantação, foram realizadas reformas para ampliação, aquisição de equipamento, assim como composição do quadro de pessoal através de concurso público.

Em 2019 o HUJB recebeu um maior número de colaboradores aprovados no concurso público realizado em 2017 (Edital de 2016), e com isso conseguiu aumentar significativamente a sua força de trabalho. Nesse mesmo ano foi criada a Unidade de Planejamento, que ajudou para que fossem estabelecidos parâmetros de desempenho (HUJB/EBSERH, 2023, p. 11).

Apesar de ser uma unidade hospitalar com recente vinculação a UFCG e posterior adesão a EBSERH, os documentos de planejamento/dimensionamento de serviços têm alterado significativamente o perfil da unidade em curto intervalo de tempo. Destaco como exemplo, o dimensionamento dos serviços assistenciais inerentes ao tópico – Internações Hospitalares, presentes no documento RELATÓRIO DE DIMENSIONAMENTO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS, 2014: 
Tabela 1 – Previsão de internações hospitalares
	SERVIÇO
	TIPOS
	ESPECIALIDADE
	LEITOS ATIVOS
	LEITOS DESATIVAD OS
	LEITOS NOVOS
	TOTAL
	INTERNAÇÕES/
Mês 2013
	PROJEÇÃO INT/Mês 2015
	FUNCIONAMEN TO

	INTERNAÇÃO
	CIRÚRGICO
	GINECOLOGIA
	0
	0
	8
	8
	0
	
	24h

	
	
	
	0
	0
	8
	8
	0
	0
	

	
	OBSTÉTRICO
	OBSTETRICIA CIRURGICA*
	0
	0
	19
	19
	0
	0
	

	
	
	OBSTETRICIA CLINICA
	0
	0
	4
	4
	
	
	

	
	
	
	0
	0
	23
	23
	0
	0
	

	
	PEDIÁTRICO
	PEDIATRIA CLINICA**
	12
	0
	0
	12
	49
	64
	

	
	
	PEDIATRIA CIRURGICA
	3
	0
	0
	3
	
	
	

	
	
	
	15
	0
	0
	15
	49
	64
	

	TOTAL GERAL
	15
	0
	31
	46
	49
	64
	


Fonte: HUJB, Dimensionamento de serviços 2014.

Tabela 2 – Previsão de atendimentos intensivos e semi-intensivos
	Serviço
	Classificação
	LEITOS ATIVOS
	LEITOS DESATIVADOS
	NOVOS LEITOS
	TOTAL/LEITO UTI/UCI
	Profissionais

	UTI/ UCIN
	UTI NEONATAL
	0
	0
	5
	5
	Equipe definida nas Portarias GM nº 3.432 de 12/08/98 e PT.GM/MS
nº 930 de 10/05/12

	
	UCINCO
	0
	0
	4
	4
	

	Total
	0
	0
	9
	9
	


Fonte: HUJB, Dimensionamento de serviços 2014.

Com relação a Tabela 1, até os dias atuais não constam registros de atividade cirúrgica de natureza obstétrica; já os dados da Tabela 2, podemos desconsiderar 100% do proposto, visto que não saiu do papel a implementação de atendimentos de natureza intensiva ou semi-intensiva no HUJB para nenhuma fase de vida.
Em 31 de outubro de 2019 foi assinado o segundo contrato entre o HUJB e o município de Cajazeiras, que tem por objetivo inserir e integrar o HUJB à Rede de Atenção à Saúde Municipal, definindo responsabilidades das partes e estabelecendo metas qualitativas e quantitativas do processo de assistência à saúde, da gestão, do ensino e pesquisa e avaliação (HUJB/EBSERH, 2023, p. 24).

O contrato supracitado segue em vigor até os dias atuais, nos quais se evidenciam os dimensionamentos dos serviços. A princípio a demanda principal era o atendimento ambulatorial e internação de crianças e adolescentes, razão pela qual até hoje a população o denomina como “Hospital Infantil”. Também em tal instrumento firmado - em seu documento descritivo, item 3.1.1- há a previsão da execução de Centro Cirúrgico/Obstétrico - Fonte: CNES e HUJB (08/2019), como já pontuado, trata-se de ação não operacionalizada.

Desde 2012, é notório o (re) dimensionamento dos serviços propostos em contratualização, além de apontamentos avaliativos levantados pela Auditoria Interna em 2019, dos quais: doze (12) foram atendidos pelo HUJB-UFCG conforme as recomendações, oito (08) foram parcialmente atendidos e dez (10) não foram atendidos. Ressalta-se ainda inquietações inerentes ao baixo percentual dos atendimentos das metas contratualizadas, associado a apresentação de macroproblemas relacionados as ações de ensino, pesquisa e despesas projetadas superiores às receitas (HUJB/EBSERH, 2023, p. 31).

3
CONCLUSÃO

Por tudo isso, é possível afirmar que toda verborragia transformista caracterizada pelos princípios das privatizações não clássicas, típicos das ideologias neoliberais, penetram no HUJB, como resposta da contrarreforma na política de saúde brasileira. 

As análises apontam para um cenário complexo, multifacetado com apropriação do fundo público pelo setor privado, haja vista as evidências inerentes aos dimensionamentos dos serviços, dos quais nem todos estão sendo operacionalizados, não chegando a “sair do papel”, ou com atendimento parcial das atividades.
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